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PARECER N° : 043/2025 

INTERESSADOS : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA. 

ASSUNTO : PARECER FINAL DA ANÁLISE DO PROCESSO 

LICITATÓRIO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DISCRIMINADAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 042/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 005/2025, REALIZADO PELA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ/PA. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO DO 

PARÁ/PA. 

 

PARECER TÉCNICO – CONTROLE INTERNO 
 

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO 

DO PARÁ, fundamentado pela  Lei Orgânica Municipal promulgada em nº 07 

de fevereiro de 1990, e têm suas atribuições regulamentadas pela Lei nº 327/2025; e os 

artigos 75 a 82 da Lei 4.320/1964; o Decreto Lei nº 200/1967; os artigos 37, 74 e 165 da 

Constituição Federal; Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Pará (LC nº 081, 

de 2012); e demais legislações pertinentes. 

As rotinas de trabalho adotadas pelo Controle Interno cabe, primordialmente, 

exercer a fiscalização dos atos da administração, comprovando os princípios 

constitucionais tais como: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência, e quando detectadas possíveis irregularidades insanáveis dos atos e fatos nos 

procedimentos licitatórios, na execução orçamentária e financeira efetivamente 

realizadas, este Controle Interno encaminhará denúncia ao Ministério Público e 

comunicará os Órgãos de Controle Externo sobre tais irregularidades. 
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1. DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 

Trata-se de um processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 005/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de São Francisco do Pará, que tem como 

objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO DO 

PARÁ/PA. O processo encontra-se enumerado em 04 (quatro) volumes, contendo os 

seguintes documentos: 

A) Memo. nº 033 /2025    Às p. 01 

B) DFD - Documento de Formalização de 

demanda: 

Às p. 02-05 

C) ETP – Estudo Técnico Preliminar: Às p. 06-14 

D) Termo de Referência ou Projeto Básico: Às p. 15-26 

E) Mapa de Preços: Às p. 27-29 

F) Nota Explicativa: Às p. 30 

G) Relatório de cotação: Às p. 32-69 

H) Dotação Orçamentária: Às p. 70-72 

I) Pedido de Autorização e Autorização: Às p. 73; Às p. 74 

J) Termo de Autuação: Às p. 75 

K) Portaria do Agente de Contratação: Às p. 76-77 

L) Da minuta do Edital: Às p. 80-117 

M) Da minuta do Contrato: Às p. 118-132 

N) Da minuta da Ata de Registro de Preços: Às p. 179-185 

O) Juntada do Parecer Jurídico: Às p. 133-142; Às p. 1448-

1449 

P) Edital: Às p. 143-178 

Q) Extrato de Registro de Preço: Às p. 186-191 

R) Documentos da Habilitação (jurídica; técnica; 

fiscal, social e trabalhista; econômico-financeira: 

Às p. 192-221; Às p. 222-

653; Às p. 654-1084; Às p. 

1085-1390 

S) Ata das propostas e Ata Final: Às p. 1391-1446 

T) Termo de Adjudicação, Termo de 

Homologação e Extrato: 

Às p. 1450- 1454 

U) Ata de Registro de Preço: Às p. 1451-1466 

V) Publicação do Extrato do Registro de preço: Às p. 1467-1480 

 

É o breve o relatório. 

 

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO: 
 

Antes de adentrar ao MÉRITO do presente Parecer, insta salientar que a 

condução da análise técnica deste Controle Interno é vinculada à atividade prevista na 
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Constituição Federal em seu artigo 74, na qual prevê as atribuições do Controle Interno 

perante à administração pública, bem como, sua responsabilidade.  

Cabe aos responsáveis pelo setor de Controle Interno, ao tomarem conhecimento 

de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 

União e/ou respectivo tribunal de Contas que forem vinculados.  

Assim, a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades 

entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis:  

 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 

dos programas de governo e dos orçamentos da União;  

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 

eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 

entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado;  

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 

dos direitos e haveres da União;  

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.  

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 

Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.  

 

Neste sentido, cabe a ressalva quanto a responsabilização solidária do responsável 

pelo Controle Interno. Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da 

ilegalidade ou irregularidade e se, dela, não informar tais atos ao Tribunal de Contas 

no qual é vinculado, ferindo assim sua atribuição de apoiar o Controle Externo.  

 Vale lembrar ainda que o Decreto nº. 9.830/19 diz que: 

 

Art. 12.  O agente público somente poderá ser responsabilizado por suas 

decisões ou opiniões técnicas se agir ou se omitir com dolo, direto ou eventual, 

ou cometer erro grosseiro, no desempenho de suas funções. 

§ 1º Considera-se erro grosseiro aquele manifesto, evidente e inescusável 

praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado 

grau de negligência, imprudência ou imperícia. 

§ 2º Não será configurado dolo ou erro grosseiro do agente público se não 

restar comprovada, nos autos do processo de responsabilização, situação ou 

circunstância fática capaz de caracterizar o dolo ou o erro grosseiro. 

§ 3º O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso não 

implica responsabilização, exceto se comprovado o dolo ou o erro grosseiro do 

agente público. 

§ 4º A complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente público 

serão consideradas em eventual responsabilização do agente público. 

§ 5º O montante do dano ao erário, ainda que expressivo, não poderá, por si só, 

ser elemento para caracterizar o erro grosseiro ou o dolo. 

§ 6º A responsabilização pela opinião técnica não se estende de forma 

automática ao decisor que a adotou como fundamento de decidir e somente se 

configurará se estiverem presentes elementos suficientes para o decisor aferir 

o dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica ou se houver conluio entre os 

agentes. 
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§ 7º No exercício do poder hierárquico, só responderá por culpa in 

vigilando aquele cuja omissão caracterizar erro grosseiro ou dolo. 

§ 8º O disposto neste artigo não exime o agente público de atuar de forma 

diligente e eficiente no cumprimento dos seus deveres constitucionais e legais.  

 

Importante também destacar que o Controlador Interno não é ordenador de 

despesas, nem confere “ateste” de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora 

contratados pela Administração Pública. Essa atribuição pertence ao Gestor e ao Fiscal 

de Contrato devidamente nomeados para essa função. 

3. ANÁLISE DO PROCEDIMENTO – EXAME DE LEGALIDADE: 

3.1. DA ESCOLHA DO PROCEDIMENTO: 

Ab initio cumpre ressaltar que a Constituição Federal em seu art. 37, inciso XXI 

e a Lei 14.133/21, Art. 1º, determinam que as contratações realizadas pela Administração 

Pública devam ser realizadas por meio de licitação que assegure igualdade de condições 

aos concorrentes, sendo esta, a regra para obras, serviços, compras e alienações junto ao 

Poder Público. 

Essa obrigatoriedade de licitar, funda-se em dois aspectos basilares, o primeiro é 

o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interesses em contratar, como forma 

de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e de moralidade, e o segundo 

revela-se no propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais 

vantajosa: 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e, também, ao seguinte:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações. 

[....]  

Lei 14.133/21, 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange: 

I - os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no 

desempenho de função administrativa; 

II - os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela Administração Pública. 
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Portanto, o valor a ser contratado é o motivo e a razão da escolha da 

modalidade ora proposta pelo Agente de Contratação.  

3.2. DO PARECER DA ASSESSORIA JURÍDICA: 

O artigo 53 da Lei 14.133/21 trata do controle prévio de legalidade do processo 

licitatório pelo órgão de Assessoramento Jurídico da Administração. Assim, na forma 

deste artigo, o legislador não exige apenas a apreciação do edital e anexos, mas de todo o 

processo licitatório e os atos praticados na fase preparatória. 

Além disso, a lei também exige o controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de 

preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

Boa parte da doutrina coaduna com a interpretação de que o parecer, de fato, não 

teria natureza vinculante, já que se trata de uma opinião jurídica emitida por um operador 

do Direito e tem função tão somente de orientar o Administrador na tomada de decisão. 

A fim de elucidar o supra exposto, colaciono a lei abaixo, senão vejamos do artigo 

53 da Nova Lei: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma 

clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica. 
III - (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a 

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme disposto no 

art. 54. 

§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, 

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, 

outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

 

Diante da análise, o parecer jurídico desempenhou um papel crucial no Pregão 

Eletrônico, garantindo a legalidade e a conformidade do processo com a legislação 

vigente, assegurando que todos os procedimentos, desde a fase preparatória até a 

assinatura do contrato, estejam em conformidade com as leis e normas aplicáveis.  

 

3.3. DO PRÍNCÍPIO DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÃO: 
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O termo “SEGREGAÇÃO DE FUNÇÃO” nos processos licitatórios vinha 

sendo confirmado em diversas Jurisprudências, contudo, com o advento da Nova Lei de 

Licitações 14.133/21, ele se estabeleceu no ordenamento jurídico na condição de 

princípio, inserido no artigo 5º: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

De modo que, a segregação de funções tem por função primordial, ab initio, a de 

servir como ferramenta de controle interno da própria Administração Pública, a fim de 

garantir a independência funcional dos servidores e estrutural dos setores administrativos 

nas várias fases do procedimento licitatório.  

Isso porque é inerente à segregação de funções que diferentes servidores atuem 

nas mais diversas fases da licitação, impedindo-se que uma única pessoa atue nos 

diferentes momentos do procedimento licitatório.  

Trata-se, pois, de mecanismo apto a evitar falhas, omissões, fraudes, corrupção, 

abusos de poder, dentre outros aspectos. Na prática, a concretização de tal princípio 

pressupõe a correta e completa definição de funções a serem exercidas por cada servidor 

no decorrer do procedimento licitatório, em especial nas fases de planejamento, 

composição da fase interna, externa, execução e controle.  

Por este motivo é um dos princípios basilares de controle interno, pois a prática 

da segregação de funções é recomendada pelos órgãos públicos de fiscalização e controle 

em diversos níveis de administração, uma vez que cada pessoa/servidor público que atua 

no procedimento assume direta e indiretamente a responsabilidade de suas ações. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão 2829/2015-

TCU-Plenário orienta que a segregação de funções, princípio básico de controle interno 

que consiste na separação de atribuições ou responsabilidades entre diferentes pessoas, 

deve possibilitar o controle das etapas do processo de pregão por setores distintos e 

impedir que a mesma pessoa seja responsável por mais de uma atividade sensível ao 

mesmo tempo. (Acórdão 2829/2015-TCU-Plenário). 

Diante disso, dentro da logística interna da Prefeitura Municipal, todos possuem 

funções dentro do procedimento, assim como, as suas responsabilidades. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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3.4. DA MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  

 

De acordo com o Manual de Licitações e Contratos do TCU, Pregão é a 

modalidade de licitação adotada para a aquisição de bens e serviços comuns, conceituados 

pela Lei 14.133/2021 como “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado”. 

O pregão deverá ser realizado preferencialmente no formato eletrônico. A forma 

presencial será, portanto, exceção, a ser motivada, devendo, nesse caso, a sessão pública 

ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

Poderão ser adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto, desde que alcancem o menor dispêndio para a Administração e atendam aos 

“parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação”. Ou seja, a proposta 

a ser selecionada deve ser a de melhor preço, de modo a assegurar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública (objetivo do processo licitatório 

previsto no art. 11, inciso I, da Lei 14.133/2021). 

A Lei prevê que o pregão siga rito procedimental comum, composto por fases 

definidas, em que a apresentação e o julgamento das propostas antecedem a análise 

quanto à habilitação, podendo, no entanto, ocorrer a inversão das fases de julgamento de 

proposta e de habilitação, desde que prevista em edital e mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes: 

 

Acórdãos Dispositivos Súmula - TCU 177 - A definição precisa e suficiente 

do objeto licitado constitui regra indispensável da competição, até mesmo 

como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é 

subsidiário o princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos 

concorrentes potenciais das condições básicas da licitação, constituindo, na 

hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das 

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão. 

 

A modalidade escolhida encontra respaldo no Art. 6º, inciso XLI da Lei 14.133/21, 

pois é obrigatório para a contratação de bens e serviços comuns pela administração 

pública. Esta obrigatoriedade se aplica a todos os entes federativos, ou seja, União, 

Estados, Municípios e Distrito Federal e seguiu os trâmites da lei: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens 

e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor 

preço ou o de maior desconto. 

 

No que se refere ao requisito da publicidade do procedimento, conforme acórdão 

recente do TCU, ao diz que: 
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O Acórdão nº 489/2024-TCU-Plenário, de relatoria do ministro Aroldo 

Cedraz, trata do dever de publicizar todos os atos no sistema da licitação, 

mantendo integralidade e publicidade. Termos do julgado são 

claros: “…deficiência na publicização dos atos relativos à análise de propostas 

e ao processo de habilitação dos licitantes, acarretada pela adoção de meios, 

como somente a verificação da documentação no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF), e submissão de documentos via correio 

eletrônico, em detrimento da utilização integral da plataforma Compras.gov.br 

ou informação aos demais licitantes da utilização de outras ferramentas, o que 

comprometeu a transparência perante os demais competidores…” (grifos do 

autor). 

 

O edital e seus anexos devem ser divulgados no PNCP de acordo com o Art. 54 

da Lei 14.133/2021, garantindo a transparência e a ampla participação dos interessados.  

A publicidade é um dos princípios dispostos no art. 5º da Lei 14.133/2021 e é 

aplicável tanto às licitações quanto aos contratos delas decorrentes e o Art. 13 da Lei 

14.133/ 2021 assevera que: 

 

Art. 13. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as 

hipóteses de informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado, na forma da lei. 
Parágrafo único. A publicidade será diferida: 
I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 
II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do art. 24 desta Lei. 

 

Nas licitações, este princípio ganha contornos ainda mais relevantes, dada a 

natureza digital e acessível dos procedimentos (um dever). No regime da Lei nº 

14.133/2021 não há permissão para documentos tramitarem fora do ambiente no qual se 

realiza a licitação, além do que, no artigo 39, § 1º, da Instrução Normativa Seges/ME nº 

73/2022 há ênfase sobre o envio de documentos via sistema da licitação: 

“Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo agente de 

contratação, ou comissão de contratação quando o substituir, até a conclusão 

da fase de habilitação.” 

 

De diante da análise, o procedimento seguiu as formalidades legais, o processo foi 

publicado, cumprindo o princípio da publicidade, dentro do prazo estipulado na Lei. 

3.5. DA COMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 

A pesquisa de preços, conforme estabelecido pelo Art. 23 da Lei 14.133, é uma 

prática essencial para garantir a transparência e a eficiência nas contratações públicas. Ao 

seguir os métodos e recomendações descritos, as administrações públicas podem conduzir 

pesquisas de preços robustas e confiáveis, assegurando o uso eficiente dos recursos 

públicos e a conformidade com as normas legais. Utilize as ferramentas disponíveis, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art24


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ 

GABINETE DO PREFEITO / CONTROLE INTERNO 

Av. Barão do Rio Branco nº 760 - Bairro: Centro - CEP: 68.748-000 - São Francisco do Pará – Pará  

E-mail: controleinterno_pmsf@hotmail.com 

como a Fonte de Preços, para otimizar esse processo e alcançar melhores resultados nas 

licitações: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 

adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 

saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 

data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

 

IN – Seges/ ME 65/2021, dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional:  

 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, 

desde que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório; 

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório. 

[...]  

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. 

 

O costume e a orientação do TCU, indicam que a pesquisa deve constar, no 

mínimo, três orçamentos diferentes. Porém, quanto mais fontes, melhor. 

Depois de estabelecido o maior número possível de fontes, deve-se definir os 

critérios para a pesquisa de preço. A consulta orçamentária deve sempre respeitar o 

princípio da economicidade. 
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Desta forma se obtém uma média do preço de mercado que permite identificar as 

propostas que estão superfaturadas ou que são inexequíveis. Mais ainda, os critérios de 

uma pesquisa de preço devem estar de acordo com os tipos de licitação. Ainda na fase 

interna do processo licitatório, é estabelecido o critério objetivo que guiará a contratação 

do serviço ou compra de bens. 

São três tipos de critérios possíveis: melhor técnica, onde é contratado aquele que 

oferece a maior competência técnica reconhecida; custo-benefício (técnica e preço); e 

menor preço, dentro das regras do edital; esta é a única modalidade possível em pregão 

eletrônico.  

Diante do exposto, os valores apresentados no Mapa de Preço, encontram-se 

compatíveis com os valores de mercado. 

 

3.6. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Afiro o dispositivo da Lei 14.133 em seu Art. 24: 

 

Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas, e, nesse caso: 

I - o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo; 

II - (VETADO). 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de 

julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

constará do edital da licitação. 

 

Neste contexto, na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 

outro instrumento hábil.  

Vale lembrar que é proibido formalizar qualquer contrato sem que haja 

disponibilidade orçamentária e, quando o prazo ultrapassar o exercício financeiro, 

exigirá prévia inclusão da despesa no PPA. A falta de indicação dos créditos 

orçamentários pode resultar na nulidade do contrato. A Lei 14.133/2021 em seu Art. 

150 assevera: 

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada 

de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para 

pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for 

realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

 

Assim, a Administração de forma a cumprir a LRF, a Lei nº 4.320/1964 e a LOA, 

as quais são as principais leis que regem as despesas públicas, deve o correto manejo das 
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despesas, seja de exercícios anteriores ou do exercício atual, sendo fundamental para a 

gestão pública responsável e para a garantia do cumprimento das leis e das obrigações 

financeiras. 

Não é demais lembrar que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) em 

seu Art. 16, estabelece que a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa seja acompanhado de declaração do 

ordenador da despesa de que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual em seu Art. 16:  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma 

que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, 

previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites 

estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, 

a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e 

metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas 

disposições. 

 

Diante da análise, há disponibilidade financeira para contratação no valor de R$ 

540.960,00 (Quinhentos e quarenta mil, novecentos e sessenta reais), é compatível 

plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias em concordância com a dotação 

orçamentária, sobre a qual versa o presente processo. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: 

 

Prefacialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, e que, em face do 

que dispõe o artigo 169, incido II e III da Lei n.º 14.133/2021, incumbe a essa 

Controladoria emitir parecer sob o prisma estritamente técnico, não lhe competindo 

adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

administração, senão vejamos: 

 

Art. 169. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e 

permanentes de gestão de riscos e de controle preventivo, inclusive mediante 

adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas 

ao controle social, sujeitar-se-ão às seguintes linhas de defesa: 
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I - primeira linha de defesa, integrada por servidores e empregados públicos, 

agentes de licitação e autoridades que atuam na estrutura de governança do 

órgão ou entidade; 

II - segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento 

jurídico e de controle interno do próprio órgão ou entidade; 

III - terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle 

interno da Administração e pelo tribunal de contas. 

 

Evidencia-se que a análise aqui realizada se restringe a verificar, do ponto de vista 

técnico formal, a regularidade para realização de Pregão, na forma Eletrônica, do tipo 

Menor Preço, no Sistema de Registro de Preços do objeto supracitado. 

Quanto aos requisitos a serem observados na fase preparatória do pregão eletrônico 

foram estabelecidos no artigo 18, da referida lei, que assim dispõe: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se como plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o 

caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas 

e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 

economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e 

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os 

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do 

objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e 

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 

técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou 

seja, o Pregão Eletrônico, ao amparo da Lei nº 14.133/2021, conforme dispositivo acima 
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transcrito, haja vista, tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES: 

 

No cumprimento das atribuições estabelecidas Lei Orgânica Municipal 

promulgada em nº 07 de fevereiro de 1990, e têm suas atribuições regulamentadas pela 

Lei nº 327/2025; e os artigos 75 a 82 da Lei 4.320/1964; o Decreto Lei nº 200/1967; os 

artigos 37, 74 e 165 da Constituição Federal; Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Pará (LC nº 081, de 2012); e demais normas que regulam as atribuições do 

Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício de controle prévio e concomitante dos 

atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público, despacho a seguir, as 

considerações. 

Ressalta-se que no caso em apreço há justificativa para realização da despesa, bem 

como a existência de dotação orçamentária. Verificou-se que o processo licitatório foi 

realizado com observância a todas as formalidades e atos necessários durante a fase interna, 

bem como de acordo com as disposições legais vigentes, em especial a Lei nº 14.133/21 

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Verifica-se que foi realizado análise de controle prévio da legalidade dos atos 

praticados no procedimento de Pregão Eletrônico, no cumprimento da Lei nº 14.133/21. 

Evidencia-se que foram devidamente cumpridos os requisitos legais dos atos do 

procedimento licitatório, bem como documentos capazes de comprovar o cumprimento 

dos requisitos de habilitação, nos termos da Lei 14.133/21.  

Ressalto também que, o Ordenador de Despesa é responsável pela regularidade 

das despesas, pela observância da legislação pertinente e pela PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ao Tribunal de Contas, é imprescindível a Autorização de abertura no 

Processo Licitatório do Ordenador de Despesa. 

Destaco que a responsabilidade de garantir a legalidade e a regularidade das 

despesas recai sobre O ORDENADOR, que deve atuar com rigor e transparência. 

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a 

observação plena ao previsto na legislação da matéria da Lei nº 14.133/21, seguindo a 

nomeação dos Ficais do Contrato e regular divulgação do contrato a ser celebrado, 

assim como seu extrato, atentando-se à obrigatoriedade de publicação de referidos atos 
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na imprensa oficial e Mural do Jurisdicionados TCM/PA. 

Não vislumbramos óbice ao prosseguimento do feito, podendo este órgão 

promover a contratação, observando para tanto os prazos das assinaturas, visto que tal 

formalização deve ocorrer previamente antes da realização dos serviços. Desta forma, 

encontram-se satisfeitas as exigências legais deixando em CARÁTER OPINATIVO 

para operação da contratação. 

 

DA CONCLUSÃO: 

 

Face ao exposto, mesmo que exista o PODER DISCRICIONÁRIO DO 

GESTOR, considero REGULAR E LÍCITO o Processo Licitatório na modalidade de 

Pregão, na forma do artigo 6º, XLI da Lei 14.133/21, pois presentes os documentos 

indispensáveis à sua realização, bem como, a escolha da proposta mais vantajosa, com o 

objetivo de contratar os serviços da empresa I BEZERRA NELSON LTDA, CNPJ 

38.178.017/0001-06. 

Por fim, com essas considerações, opino FAVORAVELMENTE a contratação 

sobre a qual versa o presente processo, estando apto a gerar despesa. 

É o parecer,  

 

 

 

São Francisco do Pará – PA, 22 de maio de 2025 
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